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OBJETO
I'i

l.l -Aquisição de âçúcar, iom fornecimerito parcelado, conforme espe
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

se nele

1.3-O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas
acréscimos ou suprèssões nos termos do artigo 65t S 1o da Lei Federal
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3.3.2- Cada lote considera-sê'uma unidade, portanto, näo haverá
parcial, ou seja, a entrega será tida por recebida quando todos
compõem o lote tiverem sido entregues. i

:

3.4- O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes cond
i:i.ì1...t;:1':l'

3.4.1- A entrega derierá ser aqendada previamente junto à Seção
por meio endereçp eletrônico ,dm3@tceísp.oov.br, sob pena
recebimento. i ; 

:

'l

ições:

de Alm
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PAULO
ì''j.ì:

iil

DO: ESTADO DE SÃO
! l, -:. 'ì

a) Rejeitá-lo no todo ou ,eni parte se näo corresPonder
Termo de Referência anexo aot 'Edital,
su bstitu içäó/correçäo

b) Determi nar sua complementaçäo se houver diferença de quantidades

i

às especificaçõps do
determinando sua

I
l

ude

sanadas de acordo com a ¡ do
dodias úteis, contad

r escrito, mantido o

as despesas para efetivo
seguro; transporte, tributos,

deverá ocorrer sem Prejuízo dos

þ
i

!
partes

3.6- As irregularidades deveräoi ser
CONTRATAÑTE, ,ho prazo ', máximo
recebimento pela'CONTRATADA da
inicialmente contrat{do. ,, i ', ' '

ii'
3.7- O recebimento inão eximd a GONTRATADA de sua responsabilidade, na

da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues.
;j

i

3.8- Correrão por conta da GONTRATADA
objeto licitado, tais como embalagens,
trabalhistas; e prêvidenciários, ie a entrega
normais do CONTRATANTE.

IContrato no 769/02ô/18-fls.319
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TADo oe sÃo LO

'::
CLAUSULA QUARTA

VALOR RECURSOS E PAGAMENTO

I

4.1- O preEo a ser þago,
setenta e nove centavos)

r

l

4.2- O valor total do presente contrato'é d
I

e R$ 8.592,00 (oito mil, quinheritos e

bancário, o

de

profissional responsável pela condução do processo, de que está cu
udicial.

TRI

pala

8Contrato

doo
de recuperação j

no 7691026t18-fls.4/9



TRIBUNAL D TADO DE SÃO
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DO ES'i,

4.12- No caso a CONTRATADA' estar em situação de rec

e de seus', funcionários quando da realizaçäo
61118 - TC-A- no

la se
de suas atividad

- Contrato 7691026118 -fls.5/9
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TRIBUNAL DE CONTA$ DO, ESTADO DE SAO
¡

I:;
PAULO

este

para

garantia
,60

:ri

ULAiSEXTA :

DO çONTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para real¡zação qo pagamento.
l'-i

i

6.2- lndicar responsável peloi acompanhamento e fiscalizaçäo da execuçäo
contrato

6.3- Permitir
a entrega do

l

l.
acessd dos
objeto.;

l

I

rios da ADA ao local determinadc

CONTRATADA 'qualquer irregularidade no

ONTRATUAL
.l_

I

o ora pactuada, a CONTRATADA prestou

6.4- Comunicar à
produto.

7.1- Para
conforme

,l
i

I

I

!

-.t
I.l

fornecimento

instrumento, convocatório, no valor de R$
asseguraf a execuçä
previsäo ,contida no

(quatrocentos e vinte e nove reats e centavos) equivalente a 5% ( por

cento) do valor total deste co

7.2- A garantia a pela CONTRATADA será liberada ou restituída
execução deste ,,€, 9Ua em dinheiro, atualizada monetariamente

7.3- Se o valor da igarantia for utilizado no pagamento de quaisquer
a CONincluindo a indenizpção de terceiros,

correspondência sirhples, obrigar'se'á
máximo e improrrogável de 2 (dois)'
notificaçäo I I ;

TRATADA, notificada Po
ou;completar o seu valor

r
a repor

i

7.4. Ao CONTRATAN
qualquer título lhe for devida

dias, :contados do recebimento da

TE, cabe descontar rda garantia toda a impo
pela GONTRATADA. ,

nc¡a

Contrato 8 - TC-A; no 1.76191026118 - fls. 6 / 9
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8.5- A aplicaçäo das penalidades não impede o CONTRATANTE de exiSir

ressarcimento dos þrejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometid
pe|a GONTRATADA.

I i '. '- l'Ì r" . I

o
AS

.'
i-

recuperaçao
contratq, sem

8.6- No caso de
judicial, a convalid

lii
I

a GONTRATADA encohtrar-se em situaçäo de
ação em falência ensejará'a imediata rescisão deste

prejuízo da aplicaçäg das demais cominações legais.

8.7- No caso
extrajudicial, o
rescisão deste

CLÁUSULA NONA
FORO

I

9.1- O foro co
I

mpeten te para toda e qualque decorrente do presente
o Foro Centralda Capitaldo Estado de São

I

Ì:i'-.i';

rrâÇão
Paulo.

i:. l,
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m o presente contrato para os9.2- E, por estarem
fins de direito. j,ì
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ANEXO AO CONTRATO

I

l
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I
I
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'1,79 8.592,00
r duro
elecne1

Acúcar refinador I

Acucar; Refinado; Obtido a
Partir do Caldo Da Cana dq
Acucar; Com Aspecto, Cof
e Odor Caracteristicos e
Sabor Doce; Nao Podendo
Apresentar Sujidades,
Parasitas e Larvas;
Embalagem Primariq
Plastica Atoxicd
Devidamente Lacradaj
com !la!!@!¡!na-ds
10 M;;;;T-;;;-õ;
Entreqa; e Suad
Condicoes Deverao Estaf
de Acordo Com A
Resolucao Rdc 271l}ii
Rdc 12t01, Rdc 25gt}2j,
Rdc 360/03 e Alteracoes
Posteriores; Produtq
Sujeito a Verificacao Nd
Ato Da Entrega Aoq
Proced. Adml
Determinados Pela Anvisa. i

4.800lKg
: Sacq

contendó

8.592,00
ì

i


